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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.  

  

Altera o Anexo Único da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.967, de 19 de outubro de 2022 que 

Aprova o repasse de incentivo financeiro, 

referente à competência de 2022, para custeio dos 

Serviços de Saúde Mental nas modalidades 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS II), Centro de 

Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e 

Outras Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção 

Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras 

Drogas (CAPS AD III), Centro de Atenção 

Psicossocial para Crianças e Adolescentes 

(CAPS i), Serviços Residenciais Terapêuticos 

(SRT) tipo I e tipo II, em funcionamento, do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIBSUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;   
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Lei Federal nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;  

- o Decreto Estadual nº 42.910, de 26 de setembro de 2002, que contém o Regulamento da Lei nº 

11.802, de 18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei nº 12.684, de 1º de dezembro de 1997, que 

dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental e dá 

outras providências;   

- a Portaria GM/MS 106, de 11 de fevereiro de 2000, que cria os Serviços Residenciais Terapêuticos 

no âmbito do SUS;  

- o Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de 

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aqueles com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.400, de 19 de outubro de 2016, que aprova a Política Estadual 

de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3767, de 22 de março de 2022, que aprova as diretrizes gerais dos 

serviços da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS do Estado de Minas Gerais, que são 

cofinanciados pela Política Estadual de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas e pela Política de 

Atenção Hospitalar - Valora Minas, no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras providências;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.967, de 19 de outubro de 2022 que aprova o repasse de incentivo 

financeiro, referente à competência de 2022, para custeio dos Serviços de Saúde Mental nas 

modalidades Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD), Centro de 

Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD III), Centro de Atenção 

Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS i), Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) tipo 

I e tipo II, em funcionamento, do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.946, de 21 de setembro de 2022, aprova o Plano de Ação da 

Rede de Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Estado de Minas Gerais e dá outras providências;  
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- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde 

FES nos termos do Decreto Estadual n.º 45.468/2010;   

- a Resolução SES/MG nº 5.461, de 19 de outubro de 2016, que institui a Política Estadual de Saúde 

Mental, Álcool e Outras Drogas, estabelecendo a regulamentação da sua implantação e 

operacionalização e as diretrizes e normas para a organização da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), no estado de Minas Gerais;   

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões 

Temáticas de Acompanhamento e dá outras providências;   

- a Resolução CES/MG nº 072, de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023;  

- o Plano de Desinstitucionalização que tem o objetivo de garantir a autonomia e direito de 

tratamento em liberdade para pacientes que, devido a longa permanência de internação em hospitais 

psiquiátricos, tiveram fragilização e/ou rompimento de vínculos familiares e comunitários;  

- os serviços em funcionamento de acordo com a grade de referência da Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) atualizada pelas Unidades Regionais de Saúde;  

- os serviços em funcionamento de acordo com as pactuações no Plano de Ação da RAPS (PAR) 

de 2022 elaborado pelas Unidades Regionais de Saúde;  

- a necessidade de possibilitar o repasse de custeio aos CAPS e Serviços Residenciais Terapêuticos 

(SRT) em funcionamento no Estado de Minas Gerais para manutenção das atividades dos serviços 

e oferta de assistência para a população;  

- a informação da Unidade Regional de Sete Lagoas no dia 07/11/2022, em que solicita a inserção 

de um CAPS I no município de Abaeté; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 292ª Reunião Ordinária, ocorrida em 07 de dezembro de 

2022.  

  

DELIBERA:  

  

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.967, de 19 de outubro de 

2022 que Aprova o repasse de incentivo financeiro, referente à competência de 2022, para custeio 

dos Serviços de Saúde Mental nas modalidades Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras 

Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 
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(CAPS AD III), Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS i), Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, em funcionamento, do Estado de Minas Gerais e 

dá outras providências, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

  

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022.  

    

  

FABIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.  

  

Altera a Resolução SES/MG Nº 8.382, de 19 de 

Outubro de 2022 que Institui incentivo 

financeiro, referente à competência de 2022, para 

custeio dos Serviços de Saúde Mental nas 

modalidades Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD), 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de 

Álcool e Outras Drogas (CAPS AD III), Centro 

de Atenção Psicossocial para Crianças e 

Adolescentes (CAPS i), Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, em 

funcionamento, do Estado de Minas Gerais que 

passa a vigorar nos termos do Anexo Único dessa 

Resolução, incluindo o CAPS I de Abaeté.  

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;  

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
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dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;   

- Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e                           

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº XXXX, 07 de dezembro de 2022, que altera o 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.967, de 19 de outubro de 2022 que Aprova o 

repasse de incentivo financeiro, referente à competência de 2022, para custeio dos Serviços de 

Saúde Mental nas modalidades Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 

(CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD 

III), Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS i), Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, em funcionamento, do Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências.    

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º - Alterar o art. 3º da Resolução SES/MG n° 8.382, de 19 de outubro de 2022 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3° - O valor total do incentivo financeiro de custeio definido para o exercício 

2022 será de R$ 13.651.815,00 (treze milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e quinze 

reais), que correrá por conta das dotações orçamentárias nºs XXXXXXXXX e XXXXXXXXXX.” 

(nr) 

 

Art. 2° - Alterar Anexo II da Resolução SES/MG n° 8.382, de 19 de outubro de 

2022 que passa a vigorar nos termos do Anexo Único dessa Resolução, para inclusão de: 

I – um CAPS I de Abaeté; 

II – dois SRT II de Divinópolis; 

III – um CAPS I de Guaranésia 

IV - um CAPS I de Liberdade; 

V - um CAPS I de Machado. 
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Art. 3º - As demais disposições contidas na Resolução SES/MG n° 8.382, de 19 de 

outubro de 2022 permanecem vigentes. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 07 de dezembro de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.382, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022” 

 

BENEFICIÁRIOS  

  

MUNICÍPIO  SERVIÇO  QUANTIDADE  VALOR ANUAL  

Abaeté CAPS I 1 R$ 339.660,00 

Água Boa  
SRT II  1 R$ 240.000,00 

CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Araguari  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Araxá  
CAPS i  1 R$ 385.560,00 

CAPS AD   1 R$ 477.360,00 

Cataguases  SRT II  1 R$ 240.000,00 

Coronel Fabriciano  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Cruzília  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Divinópolis SRT II  2 R$ 480.000,00 

Frutal  CAPS AD   1 R$ 477.360,00 

Guaranésia CAPS I 1 R$ 339.660,00 

Iapu  CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Itajubá  CAPS II  1 R$ 397.035,00 

Liberdade CAPS I  1 R$ 339.660,00 

João Monlevade  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Machado CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Montes Claros  
CAPS AD III  1 R$ 1.260.000,00 

SRT I  1 R$ 120.000,00 

Nepomuceno  CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Peçanha  SRT II  1 R$ 240.000,00 

Pedra Azul  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Raul Soares   CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Riacho dos Machados  CAPS I  1 R$ 339.660,00 
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Salinas  CAPS AD III  1 R$ 1.260.000,00 

Santa Maria do Suaçuí  SRT II  1 R$ 240.000,00 

São João Evangelista  SRT II  1 R$ 240.000,00 

Tarumirim  CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Timóteo  CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Três Corações  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Ubaporanga  CAPS I  1 R$ 339.660,00 

Uberaba  SRT II  2 R$ 480.000,00 

Viçosa  CAPS i  1 R$ 385.560,00 

Virgolândia   CAPS I  1 R$ 339.660,00 

  TOTAL  36 R$ 13.651.815,00 

  

 

 


